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 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 002/SMT/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 6071.2019/0000186-5
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Transportes - SMT e Secretaria do Governo Municipal - SGM.
OBJETO: concorrência para a concessão dos serviços de 

remoção e guarda de veículos das vias e logradouros públicos 
do Município de São Paulo.

1. Data, hora e local
Realizada no dia 18 de setembro de 2019, às 14 horas, no 

Ed. Matarazzo, Viaduto do Chá, 15, 11º andar.
2. Ordem do dia
Impugnações ao Edital.
3. Presentes
Os membros da Comissão Especial de Licitação – CEL, 

designados pela Portaria Conjunta n.º 05/SGM-SMT/2019, com 
exceção do servidor Gilmar Pereira Miranda, devido ao gozo do 
período de férias.

4. Síntese da discussão
A Comissão analisou, preliminarmente, os aspectos formais 

das impugnações ao Edital da Concorrência n.º 002/SMT/2019, 
apresentadas pela Associação dos Proprietários de Pátios, 
Guinchos e Depósito de Veículos do Estado de São Paulo; e 
Locativa – Locação de Veículos Eireli – EPP, concluindo pela sua 
adequação e tempestividade.

Todavia, em observância a determinação superveniente 
(DOC, p. 64, 17.09.2019) do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo, por intermédio do Conselheiro Domingos Dissei, 
suspendendo ad cautelam a Concorrência n.º 002/SMT/2019 
(e-TCM 5081/2019), resta suspenso, igualmente, todos os atos e 
prazos relacionados ao mencionado certame.

Os trabalhos foram encerrados às 15h, sendo lavrada esta 
Ata, lida e assinada por todos os presentes.

Os trabalhos foram encerrados às 15h, sendo lavrada esta 
Ata, lida e assinada por todos os presentes.

5. Assinada por : José Luiz Nakama (Presidente da CEL), 
Sandra Regina Andrade Mota(Membra da CEL), Ana Cláudia da 
Costa Aguiar (Membra da CEL), Alexandre Benedito Pessatte 
Filho (Secretário da CEL).

 AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL N° 002 /SMT/2019
PROCESSO SEI N° 6071.2019/0000186-5
INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 

E TRANSPORTES, SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL.
OBJETO: CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE REMOÇÃO E 

GUARDA DE VEÍCULOS DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio 
da Secretaria do Governo Municipal – SGM torna pública a 
SUSPENSÃO do procedimento licitatório de concessão de ser-
viços de remoção e guarda de veículos das vias e logradouros 
públicos do município de São Paulo, Edital n° 002/SMT/2019, 
determinada pelo Tribunal de Contas do Município de São Pau-
lo, em data de 16 de setembro do ano em curso – Ofício TCM 
SSG nº 13622/2019. Por esse motivo estão suspensos, também, 
todos os prazos relativos a impugnações e recursos, assim como 
as visitas técnicas.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONVOCAÇÃO
6029.2019/0002820-9 - Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana. - Convocação para assinatura da Ata de Registro 
de Preço 013/SMSU/2019. - Nos termos previstos na Legislação 
vigente em especial o contido no Decreto Municipal 44.279/03, 
fica convocada, na pessoa do seu representante legal, a EM-
PRESA VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS 
LTDA – EPP – CNPJ 08.763.888/0001-26, para no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, comparecerem à Rua da Consolação, 1379 – 
8º andar - Consolação, para assinatura da Ata de Registro de 
Preços 013/SMSU/2019.

 6029.2019/0004513-8 - Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana – SMSU. - Aquisição de ração canina. – I – No exercício 
das atribuições a mim conferidas por lei e pela Portaria 35 de 06 
de julho de 2017, à vista dos elementos que instruem o presente, 
com fundamento no artigo 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, 
artigo 3º da lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo De-
creto 44.279/03 e alterações, AUTORIZO aquisição de 3.840 kg 
de ração seca para cães atletas e trabalho pelo valor unitário/
quilo de R$ 9,50 (nove reais e cinquenta centavos), totalizando 
R$ 36.480,00 (trinta e seis mil quatrocentos e oitenta reais) e 
160 kg de ração seca para cães filhotes pelo valor unitário/quilo 
de R$ 8,80 (oito reais e oitenta centavos), perfazendo o valor 
de R$ 1.408,00 (um mil quatrocentos e oito reais), gerando o 
total global de R$ R$ 37.888,00 (trinta e sete mil oitocentos e 
oitenta e oito reais), mediante a utilização da Ata de Registro 
de Preços 24/SMSU/2018, cuja detentora é a empresa AUTAR-
QUIA COMÉRCIO E SAÚDE ANIMAL LTDA, inscrita no CNPJ 
07.764.000/0001-07, visando atender a demanda do Canil da 
Guarda Civil Metropolitana, nos termos da requisição de mate-
riais (link 019802467) e Termo de Referência (link 019805236). 
– II – Por consequência, AUTORIZO a emissão da respectiva nota 
de empenho a favor da aludida empresa, consoante a nota de 
reserva 56.973, onerando a dotação orçamentária 38.10.06.181.
3013.2.192.3.3.90.30.00.00, do orçamento vigente.

 6029.2019/0003559-0 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana. - Aquisição de peças de uniformes para o efetivo da 
coordenadoria Municipal de Defesa Civil e suas divisões. – I – 
No uso de minhas atribuições legais, com fundamento no artigo 
4º, inciso XXII, da Lei Federal 10.520/02, no artigo 18, §2º, inci-
so I, do Decreto Municipal 44.279/03, no artigo 3o, inciso VI, do 
Decreto Municipal 46.662/05 e Decreto Municipal 54.102/2013 
e na Portaria 35/SMSU/2017, diante dos elementos informativos 
que instruem o presente, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica e a Ata da sessão pública de Pregão Eletrônico 
026/SMSU/2019 (doc. 020382349), da seguinte maneira: item 
01 - 304 (trezentas e quatro) unidades de calça azul operacio-
nal à empresa CONFECÇÃO GN FORMS EIRELLI, inscrita no 
CNPJ sob nº 27.265.671/0001-30, no valor unitário de R$ 55,20 
(cinquenta e cinco reais e vinte centavos) e total R$ 16.780,80 
(dezesseis mil setecentos e oitenta reais e oitenta centavos) 
e item 02 - 804 (oitocentas e quatro) unidades de camisa 
operacional azul manga curta à empresa UNISUL COMÉRCIO 
EIRELLI ME, inscrita no CNPJ 17.504.052/0001-06, no valor 
unitário de R$ 25,70 (vinte e cinco reais e setenta centavos) 
e total de R$ 20.662,80 (vinte mil seiscentos e sessenta e 
dois reais e oitenta centavos), perfazendo o valor global de 
R$ 37.443,60 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta e 
três reais e sessenta centavos), nos termos da Requisição de 
Material, doc. 018821809, HOMOLOGO o certame licitatório 
em referência. – II – Por conseqüência, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de estilo, a contratação das 
empresas CONFECÇÃO GN FORMS EIRELLI, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.265.671/0001-30 e UNISUL COMÉRCIO EIRELLI ME, 
inscrita no CNPJ 17.504.052/0001-06, nos termos do Edital e 
seu Anexo I. – III – AUTORIZO, outrossim, a emissão da respec-
tiva Nota de Empenho, onerando a dotação orçamentária 38.10
.06.182.3008.2.112.3.3.90.30.00.00.

do Empreendedor – ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JU-
LHO, bem como obter novos subsídios para a análise do Estudo 
de Impacto de Vizinhança – EIV/RIVI, oportunidade em que ele 
será apresentado e debatido, e que serão prestados esclareci-
mentos e colhidas sugestões.

Data: 11.10.2019
Horário: 10 horas
Local: UNINOVE – CAMPUS SANTO AMARO
Endereço: Rua Amador Bueno, 389 – CEP 04752-005 – 

bairro Santo Amaro
Um exemplar do Relatório de Impacto de Vizinhança – EIV/ 

RIV está disponível para consulta, no horário das 09:00 às 
16:00 horas, nos dias úteis, no Conselho Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES, à Rua do Pa-
raíso, nº387, 1º andar, telefone: 5187-0137, desde a divulgação 
deste edital da citada audiência pública até o seu encerramen-
to, nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 177/CADES/2015, 
de 19 de dezembro de 2015.

Eduardo de Castro
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZA-
ÇÃO DAS ELEIÇOES DOS REPRESENTANTES DOS 
SEGMENTOS TRABALHADORES, ENTIDADES E 
FREQUNTADORES NOS CONSELHOS GESTORES 
DOS PARQUES MUNICIPAIS: GUANHEMBU – 
BENEDICTA RAMOS CARUSO, LINEAR FEITIÇO DA 
VILA, LINEAR NOVE DE JULHO E M’BOI MIRIM, 
GESTÃO 2019-2021

RETIFICAÇÃO
Considerando o Edital para a eleição do Conselho Gestor 

do Parque Municipal Guanhembu – Benedicta Ramos Caru-
so, dentre outros, publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo no dia 11/07/2019, páginas 85 e 86, fica retificado, com 
relação especifica ao parque acima citado, com relação ao 
artigo 8°, para todos os fins e efeitos legais:

Onde se lê:
Art. 8º. As eleições para composição dos Conselhos Gesto-

res dos Parques serão realizadas:
Segmento Trabalhadores, dia 29/08/2019, das 10 às 16h;
Segmento Entidades, dia 01/09/2019, das 9 às 10h;
Segmento Frequentadores, dia 01 /09/2019 das 10 às 16h.
Leia-se:
Art. 8º. A eleição para composição do Conselho Gestor do 

Parque será realizada:
Segmento Trabalhadores, dia 26/09/2019, das 10 às 16h;
Segmento Entidades, dia 29/09/2019, das 9 às 10h;
Segmento Frequentadores, dia 29/09/2019 das 10 às 16h.
Permanecem em vigor as demais disposições do Edital 

não expressamente alteradas por esta RETIFICAÇÃO.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES
Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Departamento de Participação e Fomento a Políticas Públicas
Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – CADES

 DEPTO. DE GESTÃO DESCENTRALIZADA
 2018-0.002.473-4 - COMUNIQUE-SE N° 51/CFA/2019 – 

I - Fica o responsável legal pela empresa D.P Barros Arquitetura 
e Construção Ltda. – CNPJ/MF nº 04.780.776/0001-22, com 
sede à Rua Campos do Jordão, nº 109, Caxingui, São Paulo/
SP, CEP: 05516-040, em atendimento à sua solicitação de fls. 
305 a 308 do Processo Administrativo nº 2018-0.002.473-4, 
ciente do deferimento da solicitação de prazo de 90 (noventa) 
dias para apresentação do Relatório de Manutenção com a 
substituição das mudas com desenvolvimento insatisfatório em 
atendimento ao Termo de Ajustamento de Conduta – TAC nº 
034/DECONT-G/2018.

2012-0.059.871-3 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – I - O 
diretor da Coordenadoria de Controle de Fiscalização Ambien-
tal, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto Municipal nº 
54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, a interessada ‘Maria 
Clotilde dos Reis Moreira ’’ CPF: 381.689.198-58, residente à 
Rua Professor Dr. José Marques da Cruz, 75 – Jd. das Américas 
– São Paulo/SP – CEP: 04707-020, do COMUNIQUE-SE nº 355/
DECONT-G/2018 publicado em D.O.C. dia 04/12/2018, pág. 95, 
que acolheu como razão de decidir: ENCERRAR A INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA, tendo em vista a inércia do interessado na 
apresentação de recuso administrativo ficando convocada a 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias à Divisão de Gestão dos 
Autos de Infração - DGAI, na Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente, situada na Rua do paraíso, nº 387, 1º andar, Pa-
raíso, nesta Capital, para recolher o valor referente ao Auto de 
Multa nº 67-012.240-8 , por meio de extração de segunda via 
da notificação-recibo, sob pena de inscrição na dívida ativa e no 
CADIN, bem como cobrança judicial, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais cabíveis.

 2013-0.299.098-1 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – I - O 
Coordenador do Departamento de Controle da Fiscalização, no 
uso de usas atribuições, e tendo em vista o disposto no Art. 27, 
inciso III, parágrafo 2º, do Decreto Municipal nº 54.421/13, NO-
TIFICA, pelo presente edital, a empresa “Tomodatchi Artefatos 
de Isopor LTDA EPP”, situada a Estrada Coronel José Gladiador, 
nº 680, Jardim Anhanguera - São Paulo/SP – CEP: 05267-000, 
da lavratura do Auto de Intimação nº 19888, ficando intimado 
a comparecer ao DFA (Decont-12), com agendamento obriga-
tório pelo E-mail: decont1@prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, para tratar da 
recuperação do dano ambiental causado, referente aos Autos 
de Multa n° 67-011.153-8 e 67-011.154-6 e Autos de Infração 
n° 067403 e 067416.

 2011-0.199.127-1 - I – COMUNIQUE-SE: 128/GTRAAD/ 
2019 - Fica o responsável por EDMI Incorporações e Empreen-
dimentos Imobiliários LTDA, localizado à Avenida Higienópolis, 
403, 13ºA, Higienópolis- São Paulo- SP- CEP: 01238-001, comu-
nicado do deferimento de prazo de 30 (trinta) dias para aten-
dimento ao Comunique-se nº233/2018 - Poderá ser agendado 
atendimento para dirimir eventuais dúvidas quanto ao comuni-
que-se no Expediente do GTRAAD, através do e-mail svmatac@
prefeitura.sp.gov.br. Para realização do atendimento na data 
agendada, o interessado deverá se apresentar pessoalmente 
ou indicar representante legal através de procuração específica.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATO DPR Nº 25/2019
O Diretor Presidente da SÃO PAULO TURISMO S/A, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social,
RESOLVE:
1. Designar os empregados abaixo relacionados para inte-

grarem Comissão Paritária de Negociação do Acordo Coletivo 
de Trabalho para 2019/2021:

Representantes da SPTURIS:
Roberto César Ferreira – GRH
Lucas Augusto Ponte Campos – GJU
Rodrigo Kluska – DAF
Representantes dos Empregados, membros do CRE:
Angelina F. G. Gaúna
Raymundo Pedro Gonçalves Filho
Leandro G. Gamarano
2. Este ato entra em vigor a partir da sua publicação.
São Paulo, 17 de setembro de 2019.
OSVALDO ARVATE JR.
Diretor Presidente

6027.2019/0002213-7 -  Áreas contaminadas: Investi-
gação Ambiental

Interessados: CONSTRUTORA COSTA TRESSOLDI LTDA.
Comunique-se nº 177/GTAC/2019
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1 Apresentação de relatório de avaliação ambiental com-

plementar atendendo integralmente os apontamentos constan-
tes na Informação Técnica nº 695/GTAC/2019.

2 Apresentação da Declaração de Responsabilidade de acor-
do com o anexo 2 constante no endereço eletrônico da SVMA/
Áreas contaminadas em atendimento ao item 1 do presente 
Comunique-se e ART devidamente preenchidas e assinadas.

3 Esclarecer quanto à incompatibilidade de informações 
entre o que foi apresentado pelo interessado e o adquirido em 
vistoria à área conforme relatado na Informação Técnica nº 
695/GTAC/2019.

4 Com base no atendimento ao item 1 do Comunique-se, 
apresentação do Plano de Investigação Confirmatória de acordo 
com a Decisão de Diretoria nº 38/2017/C da CETESB.

5 Apresentar comprovante de pagamento do preço público 
referente à Análise de investigação confirmatória com emissão 
de parecer técnico, conforme o Decreto Municipal nº ° 58.589 
de 26/12/2018. A guia de pagamento do preço público pode 
ser solicitada junto ao Grupo Técnico de Áreas Contaminadas/
Expediente por meio do e-mail: svmagtac@prefeitura.sp.gov.br. O 
recebimento e a análise da Avaliação Ambiental solicitada estão 
condicionados ao recolhimento do preço público correspondente.

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC. A documentação deverá ser protocolada 
em mídia digital em extensão pdf, na Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 
387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. Após 
vistas à Informação Técnica nº 695/GTAC/2019, caso ainda haja 
dúvidas, poderá ser agendada reunião através do e-mail: sv-
magtac@prefeitura.sp.gov.br. Caso o tempo para atendimento 
seja insuficiente o interessado deverá encaminhar solicitação 
de prorrogação de prazo, contendo justificativa plausível, e o 
período necessário para atendimento ao solicitado.

 Interessado: MARIA ZAMIRA MENDES RIANHO E ELEINE 
RIANHO, representadas por ÁRBORE ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO: 2015-0.268.680-1
TCA: 021/2017
Nos autos do processo administrativo nº. 2015-0.268.680-

1, cientifique-se o interessado da aplicação de sanção contra-
tual prevista na Cláusula Nona, item 9.1, por descumprimento 
do determinado na Cláusula Décima, item 10.7, no que atine 
ao prazo para protocolar o Alvará de Execução nesta Secreta-
ria, previstos no TCA nº. 021/2017. Destarte, o valor da multa 
contratual pelo atraso na entrega do Alvará de Execução, cor-
responde a 60 (sessenta) mudas DAP 3,0 cm. x R$ 330,85 (tre-
zentos e trinta reais e oitenta e cinco centavos), valor da muda 
compensatória com tutor correspondente ao mês de outubro de 
2018 (mês em que protocolou o Alvará de Execução) x 25% do 
valor da compensação, eis que mais benéfico ao interessado do 
que 0,1% x 447 (quatrocentos e quarenta e sete) dias de atraso, 
resultando o valor de R$ 4.962,75 (quatro mil, novecentos e 
sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos), o qual corri-
gido pelo IPCA-IBGE “ex vi” da Lei Municipal nº. 13.275/2002 
enseja a imposição de R$ 5.108,39 (cinco mil, cento e oito reais 
e trinta e nove centavos). O prazo para oferecimento de defesa 
é de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste comunique-
-se no Diário Oficial da Cidade - DOC, “ex vi” do artigo 36 da 
Lei Municipal nº 14.141/2006. Findo o prazo para defesa, a In-
teressada deverá protocolar na SVMA, solicitação para emissão 
da guia de recolhimento pertinente a sanção aplicada, no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 23 da Lei Municipal n.º 
14.141/2006, sob pena das cominações legais.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE Nº 255 CLA/DCRA/GTMAPP/2019 
PA  2012 -0 .282 .855 -4  ATUA  GT IS  INTENDENC IA 
EMPREENDIMENTOS, LTDA – Rua Intendência, 177 – LOTE 
01 – Belém, São Paulo/SP. “O interessado deverá atender 
à solicitação descrita no Relatório de vistoria sendo: a 
substituição de 03 mudas do plantio compensatório uma em 
área interno, DAP 5, padrão DEPAVE, espécies nativas do Estado 
de São Paulo e devidamente tutoradas. Além da adequação 
das áreas permeáveis, em compatibilização com PCA “as 
built”. Protocolar relatório fotográfico comprobatório no prazo 
máximo de 30 dias a partir da data desta publicação. ” Em caso 
de dúvidas, agendar atendimento técnico com a Bióloga Maria 
Augusta M. Ribeiro através do e-mail svmagtmapp@prefeitura.
sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE Nº 257 CLA/DCRA/GTMAPP/2019 PA 
2015-0.258.833-8 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA URBANA E OBRAS - SIURB – Rua Brook Taylor x Rua 
Pierre Janssem – Jardim Nicolau, São Paulo/SP. “O interessado 
deverá atender à solicitação descrita em Nota Técnica: Realizar 
o plantio substituto do exemplar de preserva nº 03 devido ocor-
rência de morte por causas naturais (intempérie), DAP 7 cm nas 
proximidades indicadas. Apresentar relatório fotográfico com-
probatório no protocolo geral da SVMA. Realizar o atendimento 
no prazo máximo de 30 dias a partir da data desta publicação 
no protocolo geral da SVMA. ” Em caso de dúvidas, agendar 
atendimento técnico com a Bióloga Maria Augusta M. Ribeiro 
através do e-mail svmagtmapp@prefeitura.sp.gov.br.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 EDITAL 01/FEMA/2019
O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do Município 

de São Paulo, Presidente do Conselho do Fundo Especial do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CONFEMA, 
faz saber que:

Encontra-se aberto o prazo para cadastramento, na 
SVMA, de Organizações da Sociedade Civil com atuação em 
ações ambientais interessadas em participar da eleição do 
CONFEMA:

Até 14 de outubro de 2019, as OSCs interessadas deve-
rão se cadastrar (ou atualizar seus dados) para participarem da 
assembleia que elegerá as OSCs representantes no CONFEMA, 
preenchendo a ficha de cadastro disponível na página http://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/
confema/cadastramento_de_ongs/ , e encaminhando-a, junto 
com a documentação necessária para a Coordenação de Gestão 
dos Colegiados – CGC da SVMA (CONFEMA), situada à Rua do 
Paraíso, 387, 1º andar, Paraíso.

Dia 21 de outubro de 2019, às 18h30, será realizada 
a assembleia para eleição das OSCs que farão parte da com-
posição do CONFEMA, no período 2019/2021. A assembleia 
realizar-se-á na Sala de Reuniões situada à Rua do Paraíso, 
387 – Térreo. Serão eleitos 2 (dois) representantes titulares e 2 
(dois) suplentes das OSCs. Para composição do CONFEMA será 
considerado o número de votos e gênero, conforme Decreto 
nº 56.021 de 31 de março de 2015, que regulamenta a Lei nº 
15.946 de 23 de dezembro de 2013.

Informações: tel: 5187-0302.
Eduardo de Castro
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA
 EDITAL
O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do Município 

de São Paulo, Presidente do Conselho Municipal do Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável – CADES convida para 
a AUDIÊNCIA PÚBLICA, com o objetivo de discutir questões 
relacionadas ao Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV/ RIVI, 
nos termos da Lei Municipal no 15.723/2013 ou a que vier a 
substituí-la, passíveis de deferimento pelo CADES, referente à 
implantação de Empreendimento UNIDADE DE SANTO AMARO, 

2017-0.066.163-5 MVISIA IND. E DESENV.INOVADORES 
LTDA - ME

 COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLA
 COMUNIQUE-SE: 465/DAIA/GTAIND/2019 
 PA:  2017-0.066.163-5. INTERESSADO: MVISIA DESEN-

VOLVIMENTOS INOVADORES LTDA.-  SOLICITACAO DE CER-
TIFICADO DE DISPENSA DE LICENCA AMBIENTAL CDLA. 

O GRUPO TECNICO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS (GTAIND), 
NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS E CONSIDERANDO A 
LEGISLACAO VIGENTE E OS PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA 
SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE INFORMA QUE, 
PARA O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO DE SOLICITACAO DE 
CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCA AMBIENTAL - CDLA, 
FAZ-SE NECESSARIO APRESENTAR:

 1 -  DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE CONFOR-
ME MODELO CONSTANTE NO ANEXO 3 PORTARIA N 05/
DECONT/2018 , COM FIRMA RECONHECIDA.

 OBS.1:  O REFERIDO P.A. SERA INDEFERIDO, CASO V.S. 
NAO SE MANIFESTE NO PRAZO MAXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICACAO DESTE COMU-
NIQUE-SE NO DIARIO OFICIAL DA CIDADE (DOC), NA SVMA/
PROTOCOLO, SITUADO NA RUA DO PARAISO, 387 (TERREO), 
PARAISO - SP, CEP 04103-000, NO HORARIO DAS 8H AS 17H.

 OBS.2:  PODERA SER AGENDADO, COM O TECNICO RES-
PONSAVEL PELA ANALISE DO PROCESSO, ATENDIMENTO PRE-
SENCIAL PARA DIRIMIR EVENTUAIS DUVIDAS, ATRAVES DO 
E-MAIL SVMAGTAIND@PREFEITURA.SP.GOV.BR , DEVEN-
DO SER OBSERVADO O PRAZO PARA ATENDIMENTO DESTE 
COMUNIQUE-SE. PARA A REALIZACAO DO ATENDIMENTO NA 
DATA AGENDADA, O INTERESSADO DEVERA SE APRESENTAR 
PESSOALMENTE OU INDICAR REPRESENTANTE LEGAL ATRAVES 
DE PROCURACAO ESPECIFICA.

 OBS.3:  UM NOVO COMUNIQUE-SE PODERA SER ENVIA-
DO, CASO AS INFORMACOES FORNECIDAS E/OU ALTERACOES 
ESTIVEREM INDEVIDAMENTE PREENCHIDAS OU O ESCLARECI-
MENTO DA EMPRESA SEJA INSUFICIENTE PARA O PROSSEGUI-
MENTO DA ANALISE.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
COMUNIQUE-SE: LISTA 347

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE

ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
6027.2019/0002349-4 -  Áreas contaminadas: Investi-

gação Ambiental
Interessados: JBS S/A
COMUNIQUE-SE nº 165/GTAC/2019
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
Apresentar comprovante da guia paga referente à emissão 

de parecer técnico para área contaminada, conforme Decreto 
Municipal nº 58.589/18. A guia deverá ser solicitada por meio 
do e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br

Apresentar todos os estudos ambientais realizados para a 
área, de acordo com a DD 38/2017, entregues em CETESB.

Plantas da situação atual e pretendida (implantação, térreo, 
subsolo, cortes e elevações) preenchidas e assinadas;

Apresentar declaração de Compatibilidade conforme Anexo 
1 através do link: (https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/meio_ambiente/servicos/areas_contaminadas), de 
acordo com as plantas solicitadas no item 3.

Apresentar todos os estudos Ambientais realizados na área 
e entregues em CETESB;

Apresentar Manifestações da CETESB emitidas para a área;
Apresentar Declaração de Responsabilidade dirigida à SVMA.
Termo de Reabilitação quando emitido por CETESB.
Fazer vistas ao Parecer 259/GTAC/2019
6046.2019/0000925-8 -  SISACOE: Auto de Licença de 

Funcionamento Integrado
Interessados: Kenko Academia de Ginástica
COMUNIQUE-SE: 168/DCRA-GTAC/2019
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão de 

Compensação e Reparação Ambiental no uso de suas atribui-
ções legais e considerando a legislação vigente e os procedi-
mentos adotados em SVMA, solicita:

1. Apresentar o relatório de Investigação Ambiental Preli-
minar do terreno, conforme a Resolução CETESB DD 38/2017C;

2.Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
9:00 às 16:00 h.

OBS: poderá ser agendado atendimento para dirimir even-
tuais dúvidas quanto ao comunique-se, através do e-mail: 
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br . Para a realização do atendi-
mento na data agendada, o interessado deverá se apresentar 
pessoalmente ou indicar representante legal através de procu-
ração específica.

6060.2019/0000538-0 -  SISACOE: Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado

Interessados: Montego Comercial Mármores Importa-
ção e Exportação

COMUNIQUE-SE: 172/DCRA-GTAC/2019
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão de 

Compensação e Reparação Ambiental no uso de suas atribui-
ções legais e considerando a legislação vigente e os procedi-
mentos adotados em SVMA, solicita:

1. Apresentar Licença de Operação emitida pelo órgão 
ambiental competente

2.Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
9:00 às 16:00 h.

OBS: poderá ser agendado atendimento para dirimir even-
tuais dúvidas quanto ao comunique-se, através do e-mail: 
svmagtac@prefeitura.sp.gov.br . Para a realização do atendi-
mento na data agendada, o interessado deverá se apresentar 
pessoalmente ou indicar representante legal através de procu-
ração específica.

6031.2019/0001458-6 -  SISACOE: Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado

Interessados: Auto Posto Portal da Raposo
COMUNIQUE-SE: 173/DCRA-GTAC/2019
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas da Divisão Técni-

ca de Licenciamento Ambiental solicita:
1.Apresentar Licença de Operação emitida pela CETESB.
2.Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 

data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
9:00 às 16:00 h.

Obs: poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se, através do e-mail: gtacsvma@
prefeitura.sp.gov.br  . Para a realização do atendimento na data 
agendada, o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou 
indicar representante legal através de procuração específica.

6027.2019/0005592-2 -  Áreas contaminadas: Con-
sulta Prévia

Interessados: SANTORINI GESTAO DE BENS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA

Comunique-se nº 176/GTAC/2019
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas - GTAC solicita a 

apresentação dos seguintes documentos:
1 Manifestações técnicas emitidas pela CETESB.
2 Termo de Reabilitação para o uso declarado emitido pela 

CETESB.
3 Estudos ambientais realizados na área ainda não apre-

sentados a esta SVMA.
Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 

da publicação no DOC. A documentação deverá ser encami-
nhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
- SVMA, situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000. O não atendimento no prazo estabelecido será con-
siderado como desistência do pleito. Após vistas à Informação 
Técnica nº 694/GTAC/2019, caso ainda haja dúvidas, poderá 
ser agendada reunião através do e-mail: svmagtac@prefeitura.
sp.gov.br. Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o 
interessado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de 
prazo, contendo justificativa plausível, e o período necessário 
para atendimento ao solicitado.


